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SELEÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO À EXTENSÃO 

 

PROJETO DE EXTENSÃO: 

 ESPAÇO VIRTUAL VOLTADO À SAÚDE MENTAL E AO BEM-ESTAR:       

Compartilhando Conhecimento e Cuidado em Tempos de Pandemia 

Coordenadora: Prof. Drª. Juliana Lima Moreira Rhoden 

 

A Coordenação do projeto Espaço Virtual Voltado à Saúde Mental e ao Bem-estar, 

em conformidade com o Edital Nº 40/2021, no uso de suas atribuições, torna público por 

meio deste Edital de Chamada Interna para a seleção de bolsista as normas para o 

processo de inscrição e seleção de acadêmicos bolsistas para atuar no projeto. 

1. VAGAS 

O presente projeto de extensão oferece 1 vaga para bolsista de 12 (doze) horas 

semanais no valor mensal de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Adicionalmente, 

poderão ser ofertadas vagas para acadêmicos interessados em participar 

voluntariamente do projeto. 

2. REQUISITOS 

 

2.1. Ser discente regularmente matriculado curso de graduação do campus São 

Borja da UNIPAMPA 

2.2. estar matriculado em, no mínimo, 8 (oito) créditos semanais, em curso de 

graduação, 

2.3. Ter domínio de gestão de redes sociais; 

2.4. Saber trabalhar em equipe; 

2.5. Saber escrever releases; 

2.6. Ter afinidade com o tema Saúde Mental. 

2.7. Disponibilidade de carga horária livre de 12 horas para desenvolver as 

ações previstas e no plano de atividades do bolsista 

2.8. Apresentar a documentação exigida 

2.9. Carta de Intenção: o candidato deverá elaborar uma carta de intenção em, 

no máximo, duas páginas, texto com fonte Times New Roman tamanho 12 e 

espaço entre linhas 1,5. O documento deverá contemplar: a) Motivos que o 

levam a concorrer a vaga de bolsista do projeto; b) afinidade com a temática 

e possíveis contribuições. 



2.10. Entrevista 

2.11. Análise do currículo Lattes: 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

As inscrições deverão ser realizadas via e-mail ( 

julianarhoden@unipampa.edu.br), no período de 23/04 a 28/04. A homologação 

das inscrições, assim como o horário das entrevistas, será divulgada no dia 29/04. 

Os candidatos inscritos receberão um e-mail confirmando o dia e horário das 

entrevistas (que ocorrerão entre os dias 29/04 – 02/05 – via Meet).  

03/05 – Resultado provisório 

No caso de apresentação de documentação incompleta, a inscrição será 

indeferida. Os candidatos que não comparecerem na entrevista serão eliminados 

do processo seletivo. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NA INSCRIÇÃO 

 

b) Cópia da cédula de identidade e CPF;  

c) Cópia do currículo Lattes atualizado;  

d) Cópia do histórico escolar e comprovante de matrícula;  

e) Carta de intenção  

 

5. SELEÇÃO 

A seleção dos candidatos será realizada pela Coordenadora do projeto com base 

na análise da documentação apresentada e da entrevista. As entrevistas serão 

realizadas pelo Google Meet entre os dias 29/04 – 02/05 em horário previamente 

informado ao candidato através do e-mail pelo qual realizou a inscrição. 

 

Serão considerados os seguintes critérios para a seleção:  

a) Carta de Intenção (etapa eliminatória e classificatória): peso 3;  

b) Entrevista (etapa eliminatória e classificatória) peso 4;  

c) Análise do currículo Lattes (etapa classificatória): peso 3.  

 

Os candidatos que não acessarem o ambiente virtual de entrevista no horário 

informado serão eliminados do processo seletivo – casos específicos poderão ser 

revistos mediante justificativa a ser avaliada pela coordenadora do projeto. 

 

6. RESULTADOS 

 

 Os resultados parciais serão divulgados até dia 03 de maio de 2021. Os resultados 

finais serão divulgados até dia 07/04, quando iniciam as atividades dos alunos 

selecionados. 

 

7. DA BOLSA 

 

 O período de vigência da bolsa será de maio a dezembro de 2021, podendo ser 

interrompida a qualquer momento pela coordenadora do projeto, caso se encerre 
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antecipadamente o projeto ou o se desempenho do bolsista não atender às 

necessidades das atividades descritas no item 8 deste Edital.  

Aos acadêmicos que forem selecionados para atuar voluntariamente no projeto, o 

período de participação será condicionado à vigência do projeto e ao atendimento 

às necessidades do projeto e desempenho das funções, conforme item 8 deste 

edital. 

 

8. DAS FUNÇÕES DOS ACADÊMICOS SELECIONADOS 

Os acadêmicos selecionados como bolsista de iniciação extensão e voluntários do projeto 

e deverão desenvolver, as atividades propostas pelo referido Edital Nº 40/2021 e pelo 

projeto de extensão, dentre as quais 

a. Participar de todas as etapas do projeto. Desde o planejamento, na definição das 

pautas, conteúdos que serão divulgados, plano de ação, elaboração do 

cronograma, elaboração dos posts, cards, releases, informativos, avaliação final, 

relatório. 

b. Reunião de trabalho com a equipe do projeto para se apropriar da proposta e tema 

principal, iniciar a etapa de planejamento das ações, pautas, estratégias, 

cronograma e avaliação.   

c. Busca/contatos/fechamento com as parcerias externas - (Psicólogos e outros 

profissionais da saúde) / que irão colaborar na produção de conteúdos e/ ou lives 

sobre Saúde Mental, cuidado e bem-estar. 

d. Preparação e organização das estratégias de comunicação do projeto; - Realizar 

estratégias para conseguir engajamento e seguidores do projeto no Instagram; 

e. Ser responsável pelo planejamento e criação de posts, gerenciamento da página 

do Instagran e interação com o público (comunidade externa) 

f. Produção de conteúdo, como gravações, postagens, textos e imagens, a serem 

avaliados pela equipe produtora, e posteriormente ser veiculado nas redes sociais; 

g. Acompanhamento das repercussões das publicações nas redes sociais, por meio 

do número de acessos, curtidas, comentários e compartilhamentos; 

h. redação de realeases para divulgação 

i. Criação e divulgação de materiais informativos  

j. Apresentação dos resultados da proposta em eventos científicos e/ou culturais e 

sua publicação em veículos de divulgação científica ou periódicos da área;  

k. Redação do relatório final do bolsista, sob orientação e supervisão da 

coordenadora do projeto, no prazo previsto no edital. 

 

Profª Juliana L. Moreira Rhoden 

Coordenadora do Projeto 

julianarhoden@unipampa.edu.br 
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